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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
COMISSÃO ELEITORAL 

 
EDITAL Nº. 001/2.022 
PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria nº. 313, de 10 de março de 2.022, no uso de suas atribuições legais, faz saber e torna público 
que no dia 13/7/2.022, no período das 9:00hs às 13:00hs, realizar-se-á ELEIÇÃO para escolha dos REPRESENTANTES TITULAR E SUPLENTES 
DENTRE OS SERVIDORES PÚBLICOS PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE DESEMPENHO E AVALIAÇÃO FUNCIONAL, a serem 
escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos servidores públicos efetivos e estabilizados da Prefeitura do 
Município de Cajamar, em atividade, não sendo aceitos votos por procuração, conforme segue: 
 
1. Das Inscrições: 
1.1. Ante a ausência de candidatos aptos, ficam prorrogadas as Inscrições até o dia 30/6/2.022, mantendo-se o período das 9:00hs às 15:30hs 
na Sala das Comissões, localizada no Paço Municipal situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Centro – Cajamar – SP, ocasião 
em que o candidato preencherá requerimento padrão encaminhado à Comissão Eleitoral, anexando ao mesmo: 
I – cópia da Cédula de Identidade; 
II – breve relato (máximo de 05 linhas – fonte Arial – tamanho 12), que será divulgado durante o processo de escolha; 
III - declaração de situação funcional emitida pela Diretoria de Gestão de Pessoas; 
IV – declaração de que não é cônjuge, convivente ou parente de servidor em avaliação, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o segundo grau. 
 
1.2. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, com o nome abreviado ou apelido, desde que não estabeleça dúvida quanto à sua 
identidade. 
 
Cajamar, junho/2.022 
COMISSÃO ELEITORAL 
 
COMISSÃO ELEITORAL 
Portaria Nº. 313, de 10 de março de 2.022 
CRONOGRAMA DE TRABALHO ADITADO 
 

14/6/2.022 Publicação na Imprensa local, site, Secretarias e Paço Municipal 

14/6/2.022 a 30/6/2.022 Inscrições no horário das 9:00hs às 15:30hs 

1/7/2.022 Análise das Inscrições 

4/7/2.022 Publicação Geral Inscritos e Impugnados 

5/7/2.022 Prazo de Recurso (1 dia) 

6/7/2.022 Análise e Decisão dos Recursos 

7/7/2.022 Publicação resultado final dos inscritos 

13/7/2.022 Eleição a ser realizada no período das 9:00 às 13:30, com apuração e conclusão dos resultados a 
partir das 15:00. 

14/7/2.022 Publicação Resultado da Eleição, abrindo prazo para recurso 

15 e 18/7/2.022 Prazo de Recurso (2 dias) 

19/7/2.022 Julgamento dos recursos 

20/7/2.022 Informação ao executivo, conclusão dos trabalhos. 

 
COMISSÃO ELEITORAL 
 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 

PORTARIA Nº 56, DE 13 de junho DE 2022. 
Fica concedido o benefício de PENSÃO POR MORTE à beneficiária, LUZINEIDE CONRADO DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n.º 
54.239.945-3 – SSP-SP, inscrita no CPF n.º 749.752.694-49, dependente legal do servidor falecido ORLANDO ALVES CABRAL, portador do RG: 
25.360.911-2 – SSP-SP, e do CPF: 259.763.418-37, PA/Benefício n.º: 2022.07.14593P; com efeitos financeiros retroativos a 06/04/2022. 
MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 
Diretor Executivo do IPSSC 

 
PODER LEGISLATIVO 

https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR 
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01, EM 21 DE JUNHO DE 2022 
(ÀS 10:00 Hrs) 

 
PAUTA-CONVITE 
 
A Câmara Municipal de Cajamar tem a honra de convidar a população em geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas, e quaisquer outros seguimentos representativos da população, para participarem 
de Audiência Pública, no dia 21/06/2014, ás 10:00 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Cajamar, onde será discutido e debatido o 
Projeto de Lei nº 25/2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração do Orçamento para o exercício financeiro de 2023 
e dá outras providências (LDO)”. 

 
Cajamar, 13 de junho 2022. 

 
SAULO ANDERSON RODRIGUES 
Presidente 
 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(extrato do RI) 
 
Nos termos do Regimento Interno, terão voz: Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Titulares de Cargos Superiores da 
Administração, convidados oficiais, instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado e eleitores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


